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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

ESTADO DA PARAÍBA

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

 

GABINETE DO PREFEITO

 

 

 

PORTARIA Nº 140, DE 06 DE MAIO DE 2026.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da Lei 

Orgânica do Município, e no art. 41 da Lei Municipal n° 407/2023.

  

R E S O L V E:

I – NOMEAR YURI MATHEUS RAMOS DE MORAIS, para exercer o Cargo de 
provimento em Comissão, símbolo CAAS-3 de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, lotado 
na Secretaria de Educação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO, Estado da 

Paraíba, 06 de Maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO FERREIRA DE LIMA

MARCELO FERREIRA DE LIMA

 

Prefeito Constitucional

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

 

GABINETE DO PREFEITO

 

  

PORTARIA Nº 141, DE 06 DE MAIO DE 2026.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da Lei 

Orgânica do Município, e no art. 41 da Lei Municipal n° 407/2023.

  

R E S O L V E:

I – NOMEAR FERNANDA ALVES LIMA, para exercer o Cargo de provimento em 
Comissão, símbolo CAGE-1 de DIRETOR DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, lotado na Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO, Estado da 

Paraíba, 06 de Maio de 2026.

 

 

 

 

 


